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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 799/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea “c”,  do art.  6º,  da Portaria n°
132/2024, publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23554/2024-2-TC, e nos termos da Resolução Administrativa nº 06/2019, publicada no DOE-TCE/CE de
26/07/2019;  RESOLVE autorizar o afastamento do servidor ANTÔNIO LEAL SOBRINHO,  Técnico de
Controle Externo, no período de 14 a 18 de outubro de 2024, para participar do XXXIX Simpósio Brasileiro
de Banco de Dados (SBBD 2024) que ocorrerá em Florianópolis-SC, sem ônus para este Tribunal e sem
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens de caráter pessoal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 802/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
24496/2024-8-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE  conceder diárias
aos  servidores  desta  Corte  abaixo  identificados,  a  fim  de  realizarem  fiscalização  in  loco,  nos  dias
22/10/2024 e  24/10/2024,  nos  municípios  do  Estado  do  Ceará  indicados  na  solicitação  de  viagem  nº
95/2024, da Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão I, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.


